
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 18/2026 

 

                    
 
 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Altera a redação do inciso IV e acrescenta o § 2º ao art. 42. 

 
Texto atual do Projeto de Resolução:  

 
Art. 42. Deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal para: 
.................................................................................................................................. 
IV - Investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel 
de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo para a manutenção 
de direitos da pasta do COMDDIPIVV, exceto nos casos em que se estabeleça, 
por meio de Resolução, as formas e critérios de utilização dos recursos, desde 
que para uso exclusivo da política da proteção à Pessoa Idosa; 
Parágrafo Único. Fica expressamente vedada a utilização de recursos do 
FUMDDIPIVV, para a manutenção de quaisquer outras atividades, que não sejam 
as destinadas unicamente à promoção, execução e apoio nas ações previstas no 
Plano de Ação e Aplicação Anual, exceto aos casos excepcionais, aprovados em 
sessão plenária extraordinária do COMDDIPIVV, especialmente convocada para 
fins específicos. 
 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
Texto da Emenda: 

Art. 1º O art. 42 do Projeto de Lei nº 015/2026 passa a vigorar com a redação alterada 

do inciso IV e com o acréscimo do § 2º:  

 

“Art. 42. Deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal para: 
.............................................................................................................................................. 
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IV – investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção ou locação de 

imóveis somente poderão ocorrer quando destinados exclusivamente à execução 

direta de programas, projetos ou serviços voltados à promoção, proteção e defesa 

dos direitos da pessoa idosa, mediante prévia aprovação do COMDDIPIVV, com 

previsão no Plano de Aplicação do Fundo e demonstração do interesse público. 

§ 1º. Fica expressamente vedada a utilização de recursos do FUMDDIPIVV, para a 
manutenção de quaisquer outras atividades, que não sejam as destinadas unicamente à 
promoção, execução e apoio nas ações previstas no Plano de Ação e Aplicação Anual, 
exceto aos casos excepcionais, aprovados em sessão plenária extraordinária do 
COMDDIPIVV, especialmente convocada para fins específicos. 
§ 2º. A utilização dos recursos do Fundo para despesas de capital previstas no 

inciso IV deverá ser precedida de estudo técnico de viabilidade, demonstração da 

compatibilidade com o Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo e publicação 

prévia da justificativa no Portal da Transparência do Município.” 

 
Vila Velha,15 de junho de 2026. 
 

 

 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
O texto original cria uma exceção excessivamente aberta, permitindo que simples 

resolução do Conselho afaste a vedação legal. 

O acréscimo do § 2º fortalece os mecanismos de transparência e controle. 
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Vila Velha,15 de junho de 2026. 
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